
feitura Municipal da
,_......cia Climática de

PORTARIA N° 09 DE 09 DE JANEIRO DE 2017
\/1,:,;:;0 D[ PI,OVIIV1ENIO [iV\ (0:V\155ÃO;

JAIRO APARECIDO MASCIA, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas
atribuições legais

RESOLVE:

ARTIGO 1(' - hOiVtL \ , a partir desta dc·tci, C. L EV/ANE FRANCISCO TANI,
portadora ele. \. cclui· t_' Identidade RG43·L)?).i .. r c' CPF!MF 367 986 778
60 para o cargo d. provimento em comi ;c,;io ele CHEFE DE DIVISÃO,
referência salarial EC-02, em conformidade com a Lei Complementar n° 10

de 06 de março de :2 (J 1::> com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática;df~alândia, 09 de janeiro de

2017· ~/
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